
Setenta por cento da obra de 
reforma do PPG já está pronta
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As obras de reforma do Centro de Saúde “Paulo 
Pereira Gomes” (PPG), no bairro Baiminas, estão 70% 
concluídas, de acordo com a Secretaria Municipal de 

Obras de Cachoeiro. 
O serviço foi retomado em junho deste ano e é feito por 

empresa contratada pela prefeitura. “Os trabalhos estão 

bem adiantados. Com o ritmo empregado, acreditamos 
que seja possível concluir a obra até o fim deste ano, bem 
antes do prazo estabelecido para entrega, pág. 3
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Saúde: 70% da obra de reforma do PPG já 
está pronta

Previsão da Secretaria de Obras é que a obra seja concluída até o fim do ano

As obras de reforma do Centro de Saúde 
“Paulo Pereira Gomes” (PPG), no bairro 
Baiminas, estão 70% concluídas, de acordo 
com a Secretaria Municipal de Obras de 
Cachoeiro. 

O serviço foi retomado em junho deste ano e 
é feito por empresa contratada pela prefeitura. 
“Os trabalhos estão bem adiantados. Com 
o ritmo empregado, acreditamos que seja 
possível concluir a obra até o fim deste ano, 
bem antes do prazo estabelecido para entrega, 
que é março de 2019”, avalia o secretário 
municipal de Obras, José Santiago de Lima.

O PPG terá instalações ampliadas e 
adequadas aos mais novos padrões sanitários. 
A obra inclui, também, a construção de uma 
subestação de energia, de uma central de gás 
para abastecimento do centro de saúde e de um 
posto policial, para reforço na segurança.

A secretária municipal de Saúde, Luciara 
Botelho, destaca que a reforma vai possibilitar 
a reabertura do Pronto Atendimento “Mauro 
Miranda Madureira”, que integra o PPG. “Será 
um ganho muito grande para o atendimento 
de urgência e emergência em Cachoeiro. 
Passaremos a oferecer esses serviços em dois 
pronto atendimentos, que serão referências 
para regiões distintas da cidade. Hoje, o fluxo 
está concentrado na UPA localizada no bairro 
Marbrasa”, frisa. 

“Estive visitando a obra nesta semana e 
fiquei muito feliz com a agilidade com que os 
serviços estão sendo feitos e com o capricho 
no acabamento e instalações. Cachoeiro 
merece essa obra, que impacta, diretamente, 
na vida dos moradores. Com o PPG em pleno 
funcionamento, iremos desafogar a UPA do 
Marbrasa e, consequentemente, melhorar o 
atendimento e os serviços prestados em ambas 

Testes rápidos de sífilis e HIV na praça no sábado (20)
Testes rápidos gratuitos para detecção de sífilis, 

HIV e hepatites B e C serão oferecidos na praça 
Jerônimo Monteiro, em Cachoeiro, neste sábado 
(29). A ação integra a campanha estadual de combate 
à sífilis e à sífilis congênita e será realizada pelo 
Centro de Referência em Infectologia “Abel Santana” 
(Crias), da Secretaria Municipal de Saúde (Semus).

O serviço será oferecido das 8h ao meio-dia e as 
pessoas que quiserem fazer a testagem precisam 
apresentar documento de identificação com foto 
e o cartão do Sistema Único de Saúde (SUS). O 
resultado do teste sai em 15 minutos. Em caso de 
positivo, o paciente é encaminhado para tratamento 
oferecido pelo Crias.

“Com esse evento, nós facilitamos e ampliamos 
o acesso a esse importante serviço. Os casos de 
sífilis, principalmente, têm aumentado em todo o 
país e ações assim são fundamentais para alertar a 
população. É uma doença sexualmente transmissível 
que, muitas vezes, não apresenta sintomas. Por isso 
a testagem é relevante”, explica a coordenadora do 

Crias, Kamila Gomes Marvila, destacando que, nesta 
semana, a oferta de testes também foi reforçada em 
unidades básicas de saúde do município.

Quem preferir pode fazer o teste na sede do Crias, 
que fica na rua Mario Imperial, número 23, bairro 
Ferroviários, próximo à escola Anacleto Ramos. 
Mais informações pelo telefone 3155-5387. 

Aumento de casos
Neste ano, Cachoeiro registra um aumento 

dos casos de sífilis. De janeiro  até agora, foram 
notificados 289. No mesmo período do ano passado, 
eram 237.

Já o número de casos de sífilis congênita – quando 
há transmissão da doença da gestante para o bebê – 
teve leve queda. Até meados de outubro, são 52, ante 
os 63 no mesmo período de 2017. “Ainda assim, 
trata-se de um quantitativo elevado. Por isso, é 
importante fazer o teste para detectar a sífilis durante 
o pré-natal e, quando o resultado é positivo, tratar 
corretamente a mulher e seu parceiro. Só assim se 

consegue evitar a transmissão da doença”, salienta a 
secretária, ressaltando que a infecção é grave e pode 
causar má-formação do feto, aborto ou morte do 
bebê.

O que é a sífilis?
É uma doença infecciosa causada pela bactéria 

Treponema pallidum. É transmitida de uma pessoa 
para outra durante o sexo sem camisinha com alguém 
infectado, por transfusão de sangue contaminado ou 
da mãe infectada para o bebê durante a gestação ou 
o parto (sífilis congênita). Pode se manifestar em 
três estágios. Os maiores sintomas ocorrem nas duas 
primeiras fases, período em que a doença é mais 
contagiosa. O terceiro estágio pode não apresentar 
sintoma e, por isso, dá a falsa impressão de cura da 
doença.

O uso da camisinha em todas as relações sexuais 
e o correto acompanhamento durante a gravidez são 
meios simples, confiáveis e baratos de prevenir-se 
contra a sífilis.

unidades”, salienta o prefeito Victor Coelho.
Mesmo durante a reforma no PPG, 

continuam disponíveis, na unidade, os serviços 
de odontologia, vacinação, raio x e laboratório 
de prótese.

Obras em andamento no “Bolívar de 
Abreu”

Outro importante investimento na saúde 
pública de Cachoeiro é a reforma do Centro 
Municipal de Saúde “Bolívar de Abreu”, que 
está em andamento. 

A obra garantirá uma série de melhorias para 
a policlínica, sem qualquer comprometimento 

da arquitetura original do prédio histórico. Entre 
as intervenções a serem realizadas, estão pintura 
geral, novos forros e vidros, reparos nas janelas 
e nas instalações hidrossanitárias, substituição da 
cobertura, adaptação dos banheiros para uso por 
pessoas com deficiência e instalação de elevador 
com acessibilidade.

A previsão para conclusão da reforma é julho 
de 2019. Durante esse período, não estão previstas 
interrupções em serviços oferecidos pelo “Bolívar 
de Abreu”, o que inclui atendimento em áreas 
como pediatria, ginecologia, fonoaudiologia, 
psicologia, nutrição, além de sala de vacinas e 
pequenas cirurgias, dentre outros serviços.
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Operação fiscaliza motos com descarga 
aberta em Cachoeiro

Durante a ação foram abordados 124 veículos

Nesta quarta-feira (17), em Cachoeiro 
de Itapemirim, as secretarias municipais de 
Segurança e Trânsito (Semset) e de Meio 
Ambiente (Semma) realizaram operação 
conjunta, com o 9º Batalhão da Polícia Militar 
(PM), com a finalidade de fiscalizar motocicletas 
com escapamentos irregulares, que provocam 
poluição sonora.

Denominada “Operação Descarga Aberta”, o 
trabalho iniciou-se na parte da tarde, por volta 
das 14h, na avenida Jones dos Santos Neves, 
na altura do bairro São Francisco de Assis (KM 
90).

Durante a operação, foram abordadas 
motocicletas, motonetas e ciclomotores, 
totalizando 124;. e emitidos 38 autos de 
infração, dos quais 15 por descarga aberta. 
Foram removidas 18 motos, sendo seis por 
descarga aberta. Além disso, condutores de 
nove motocicletas efetuaram a troca da descarga 
no local. Também foram recolhidos três CRLV 
(Certificado de Licenciamento de Veículo).

O trabalho contou com a participação 
de 11 agentes de Trânsito, seis agentes da 
Guarda Civil Municipal (GCM), dois fiscais 
de Meio Ambiente – portando decibelímetro 
– e oito PMs, totalizando 27 agentes públicos 
envolvidos.

“Conclamamos a população para que nos 
ajude a combater a circulação de veículos que 
realizam entrega de mercadorias utilizando 
descarga aberta. Em Cachoeiro, algumas 
pessoas já estão solicitando aos donos dos 
estabelecimentos que contratem apenas 
motociclistas que seguem as leis de trânsito 
vigentes no país”, destaca o subsecretário de 
Trânsito da prefeitura, Sebastião de Oliveira 
Almeida.

E

E

21 ~ 28 OUT

SAIBA MAIS
www.cachoeiro.es.gov.br SECRETARIA DE

SEMCULT
CULTURA E TURISMO

Realizador

Teatro Rubem Braga,
 Praça Jerônimo Monteiro,
 Praça de Fátima e
 Centro Cultural Nelson Sylvan
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Oficinas do Festival de Artes Cênicas 
estão com inscrições abertas

São duas opções de oficina, com vagas limitadas

Além de mais de 20 espetáculos gratuitos 
de teatro e dança, o VII Festival de Artes 
Cênicas de Cachoeiro de Itapemirim (Facci) 
vai promover duas oficinas de dramaturgia na 
próxima semana. As inscrições estão abertas e 
as vagas são limitadas. 

No dia 26, a oficina será ministrada pelo 
dramaturgo Leandro Bacellar, membro do 
grupo de teatro Empório, das 09h às 12h e 
das 13h às 17h, no Centro Cultural “Nelson 
Sylvan”, localizado no Centro Operário de 
Proteção Mútua (rua 25 de março, Centro). 

A atividade propõe a elaboração da escrita 
dramática a partir de imagens, textos, 
música e fontes estratégicas escolhidas pelos 
participantes. É destinada a interessados em 
dramaturgia de diversos formatos, incluindo 
o teatro e cinema. Bacellar é roteirista, artista 
plástico, ator e diretor de teatro e cinema. São 
oferecidas 20 vagas.

Já no dia 27, a Associação Teatral de 
Cachoeiro (Asteca) realizará a oficina “Sobre 
Corpos e Processos: Teoria e prática dos 
processos do Grupo Anônimos de Teatro”, 
com o ator Luiz Carlos Cardoso, cachoeirense 
que já se apresentou em várias regiões o 
Brasil e no exterior. Será das 9h às 12h e das 
14h às 17h, também no “Nelson Sylvan”. A 
oferta é de 15 vagas. 

As inscrições para as duas oficinas são 
gratuitas e devem ser feitas na sede Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo (Semcult), no 
Palácio “Bernardino Monteiro”.

“Cachoeiro é um celeiro de artistas e 
abrir espaço para oficinas dessa magnitude 
possivelmente descortinará novos talentos 
em diversos segmentos artísticos. E quem 
também ganha com isso é o público, que 
terá a possibilidade de ser espectador de 
espetáculos com grande qualidade”, ressalta 
a secretária de Cultura e Turismo, Fernanda 
Martins.

Ronda de Apoio à Família tem palestra sobre câncer de mama
A Ronda de Apoio à Família (Rafa), da 

Guarda Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
está mais inteirada sobre o câncer de mama, 
perigos e prevenção. Nesta quarta (17), um 
grupo de profissionais ligados ao projeto, 
mulheres assistidas e servidores da Secretaria 
Municipal de Segurança e Trânsito assistiram 
a uma palestra, proferida por um enfermeiro 
do Hospital Evangélico de Cachoeiro de 
Itapemirim.

“Foi muito boa. Aprendemos mais sobre 
os cuidados; como começa; como combater; 
quando se descobre essa doença, não se pode 
desistir e é importante a adoção de mecanismos 
de prevenção ao problema. Ao final, também, 
teve distribuição de material educativo”, conta 
a coordenadora do projeto e guarda municipal, 
Denise Marçal Koppe. Atividade é alusiva à campanha Outubro Rosa
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Teatro Rubem Braga,
 Praça Jerônimo Monteiro,
 Praça de Fátima e
 Centro Cultural Nelson Sylvan

Aproximadamente, 40 pessoas estavam 
presentes, mas hoje, o número de atendidas 
pelo projeto gira em torno de 50. A maior parte 
é de mulheres vítimas de violência doméstica, 
que encontram, no Rafa, acompanhamento da 
Guarda, que tem buscado se integrar à rede 
de proteção social às vítimas. Desse número, 
uma parte vem indicada por participantes e ex; 
outra, indicada pelos Centros de Referência 
em Atendimento Social (Cras) e até pela 
Delegacia da Mulher.

Criado pela administração municipal há 
cerca de um ano e meio, o Rafa colabora para 
evitar novas situações de violência, por meio 
do diálogo, averiguando se a medida protetiva 
vem surtindo efeito ou mesmo encaminhando 
para serviços sociais e de saúde, quando 
necessário.

VII Facci
Organizado pela prefeitura de Cachoeiro, 

por meio da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo (Semcult), o VII Festival de Artes 
Cênicas de Cachoeiro acontecerá de 21 a 28 
de outubro.

Os espetáculos serão realizados no Teatro 
Rubem Braga; na praça Jerônimo Monteiro; 
na Praça de Fátima; no Centro Cultural Nelson 
Sylvan e na Associação Teatral de Cachoeiro 
(Asteca).

Os artistas e grupos que se apresentarão são 

do Espírito Santo (de Cachoeiro, Vitória, Serra 
e Guaçuí) e de São Paulo, Rio de Janeiro, 
Minas Gerais, Santa Catarina e Paraná. O 
evento terá, ainda, uma atração internacional: 
uma companhia de Buenos Aires, capital da 
Argentina.

O VII Festival de Artes Cênicas de 
Cachoeiro de Itapemirim (Facci) tem apoio 
da Unimed Sul Capixaba e da Loja Maçônica 
Fraternidade e Luz. Confira a programação 
completa em cachoeiro.es.gov.br.
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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

DECRETO Nº 28009/2018 

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
autorizado pela Lei Municipal 0007525/2017, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas 
classificações das despesas, quanto a sua natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 
56.531,00 (cinqüenta e seis mil quinhentos e trinta e um reais ), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe 
o artigo anterior é o proveniente de: REDUÇÃO nos termos de 
que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de Outubro de 2018

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

Fonte Elemento Despesa Acrescimo Redução
ÓRGÃO:  16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 - FUNDO MUNICPAL DE 
SAUDE
AÇÃO:  1.042 - APARELHAMENTO E 
REAPARELHAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA
12010001 44905299 0,00 1.800,00
12031007 44905218 6.000,00 0,00

Total por Ação 6.000,00 1.800,00
AÇÃO:  1.045 - APARELHAMENTO E REAPARELHAMENTO 
DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
12032009 44905204 180,00 0,00
12010001 44905212 4.100,00 0,00

Total por Ação 4.280,00 0,00
AÇÃO:  1.047 - APARELHAMENTO E REAPARELHAMENTO 
DE UNIDADE ESPECIALIZADA

12032003 44905212 500,00 0,00
12032003 44905227 0,00 800,00

Total por Ação 500,00 800,00
AÇÃO:  1.050 - APARELHAMENTO E REAPARELHAMENTO 
DE UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
12033003 44905212 350,00 0,00
12033009 44905212 200,00 0,00
12990001 44905212 700,00 0,00

Total por Ação 1.250,00 0,00
AÇÃO:  1.051 - APARELHAMENTO E REAPARELHAMENTO 
DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
12010001 44905224 0,00 5.000,00

Total por Ação 0,00 5.000,00
AÇÃO:  2.109 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE
12010001 33903024 0,00 1.155,00
12010001 33903301 0,00 3.000,00
12010001 33903916 0,00 7.350,00
12010001 33903999 0,00 735,00
12990001 44905299 0,00 1.100,00
12010001 33901414 1.155,00 0,00

Total por Ação 1.155,00 13.340,00
AÇÃO:  2.110 - GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
12010001 33903914 735,00 0,00

Total por Ação 735,00 0,00
AÇÃO:  2.113 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
12031001 33901414 2.400,00 0,00
12031001 33903010 0,00 2.400,00
12031007 33903036 0,00 6.000,00

Total por Ação 2.400,00 8.400,00
AÇÃO:  2.114 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL - ÁLCOOL E DROGAS - CAPSAD
12032003 33903026 200,00 0,00
12032003 33903028 100,00 0,00

Total por Ação 300,00 0,00
AÇÃO:  2.119 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE
12010001 33901414 0,00 2.461,00
12010001 33903914 0,00 2.400,00

Total por Ação 0,00 4.861,00
AÇÃO:  2.120 - MANUTENÇÃO DE UNIDADE E PRONTO 
ATENDIMENTO
12010001 33903021 0,00 5.000,00
12032009 33903022 0,00 180,00
12010001 33903028 0,00 5.000,00
12010001 33903036 0,00 6.000,00
12010001 33903044 0,00 3.000,00
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12010001 33903099 0,00 2.000,00
12010001 33903004 10.000,00 0,00
12010001 33903026 450,00 0,00
12010001 33903914 28.461,00 0,00

Total por Ação 38.911,00 21.180,00
AÇÃO:  2.121 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

12033003 33903026 100,00 0,00
12033009 33903026 100,00 0,00
12990001 33903026 250,00 0,00
12033003 33903028 200,00 0,00
12033009 33903028 200,00 0,00
12990001 33903028 150,00 0,00
12033009 33903023 0,00 500,00
12033003 33903039 0,00 650,00

Total por Ação 1.000,00 1.150,00
Total por Unidade 56.531,00 56.531,00

Total por Órgão 56.531,00 56.531,00
Total da 

Movimentação 56.531,00 56.531,00

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 28010/2018 

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
autorizado pela Lei Municipal 0007525/2017, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas 
classificações das despesas, quanto a sua natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 
1.663.186,65 (um milhão seiscentos e sessenta e três mil cento e 
oitenta e seis reais e sessenta e cinco centavos ), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe 
o artigo anterior é o proveniente de: REDUÇÃO nos termos de 
que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de Outubro de 2018

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

Fonte Elemento Despesa Acrescimo Redução
ÓRGÃO:  02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICIPIO
AÇÃO:  2.140 - GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO
10000001 33903648 0,00 1.500,00
10000001 33903916 0,00 500,00
10000001 33903917 0,00 500,00
10000001 33903955 0,00 2.000,00
10000001 44905202 0,00 2.000,00
10000001 33903957 8.067,34 0,00

Total por Ação 8.067,34 6.500,00
AÇÃO:  3.003 - PAGAMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
E PRECATORIOS
10000001 33909102 0,00 1.567,34

Total por Ação 0,00 1.567,34
Total por Unidade 8.067,34 8.067,34

Total por Órgão 8.067,34 8.067,34
ÓRGÃO:  03 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICIPIO
AÇÃO:  2.003 - MODERNIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS 
DE OUVIDORIA QUE FACILITEM A PARTICIPAÇÃO 
POPULAR
10000001 33903999 0,00 2.500,00

Total por Ação 0,00 2.500,00
AÇÃO:  2.142 - GESTÃO DO CONTROLE INTERNO
10000001 33903964 2.500,00 0,00

Total por Ação 2.500,00 0,00
Total por Unidade 2.500,00 2.500,00

Total por Órgão 2.500,00 2.500,00
ÓRGÃO:  04 - GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - GABINETE DO 
PREFEITO
AÇÃO:  2.143 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO
10000001 33903007 1.500,00 0,00
10000001 33903026 270,00 0,00
10000001 33903022 0,00 500,00

Total por Ação 1.770,00 500,00
Total por Unidade 1.770,00 500,00

Total por Órgão 1.770,00 500,00
ÓRGÃO:  06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
E TRANSITO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITO
AÇÃO:  2.036 - FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE 
SEGURANÇA
10000001 33903028 0,00 3.571,34
10000001 33904899 0,00 2.635,20
10000001 44905212 0,00 100,00
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10000001 44905215 0,00 100,00
10000001 44905217 0,00 100,00
10000001 44905218 0,00 100,00
10000001 44905219 0,00 93,46
10000001 33903999 6.700,00 0,00

Total por Ação 6.700,00 6.700,00
Total por Unidade 6.700,00 6.700,00

Total por Órgão 6.700,00 6.700,00
ÓRGÃO:  08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA 
MUNICPAL DA FAZENDA
AÇÃO:  1.011 - MELHORIA DA INFRAESTRUTURA FISICA
10000001 44905219 0,00 2.588,92
10000001 44905230 0,00 10.000,00

Total por Ação 0,00 12.588,92
AÇÃO:  2.042 - RECUPERAÇÃO E RECEBIMENTOS DE 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

10000001 33903599 0,00 10.000,00
Total por Ação 0,00 10.000,00

AÇÃO:  2.148 - GESTÃO 
FAZENDARIA
10000001 33903024 0,00 3.000,00
10000001 44905224 0,00 10.000,00
10000001 44905230 0,00 37.000,00
10000001 33903301 10.000,00 0,00
10000001 33903972 60.000,00 0,00
10000001 33909299 2.588,92 0,00

Total por Ação 72.588,92 50.000,00
Total por Unidade 72.588,92 72.588,92

Total por Órgão 72.588,92 72.588,92
ÓRGÃO:  09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
AÇÃO:  1.021 - IMPLANTAÇÃO DO RESTAURANTE 
POPULAR
10000001 44905214 0,00 1.000,00
10000001 44905218 0,00 1.000,00
10000001 44905224 0,00 1.000,00

Total por Ação 0,00 3.000,00
AÇÃO:  2.150 - GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
10000001 33903026 0,00 5.000,00
10000001 33903028 0,00 5.000,00
10000001 33903042 0,00 5.000,00
10000001 33903648 0,00 1.900,00
10000001 33903910 0,00 18.200,00
10000001 33903607 18.200,00 0,00
10000001 33903964 18.000,00 0,00
10000001 33903999 1.900,00 0,00

Total por Ação 38.100,00 35.100,00
Total por Unidade 38.100,00 38.100,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
AÇÃO:  2.066 - TARIFA SOCIAL DE ÁGUA E ESGOTO
10000001 33903936 0,00 50.000,00

Total por Ação 0,00 50.000,00
Total por Unidade 0,00 50.000,00

Total por Órgão 38.100,00 88.100,00
ÓRGÃO:  10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E INTERIOR
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIOR
AÇÃO:  2.153 - GESTÃO DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO
10000001 44905223 0,00 5.000,00
10000001 33903301 5.000,00 0,00

Total por Ação 5.000,00 5.000,00
Total por Unidade 5.000,00 5.000,00

Total por Órgão 5.000,00 5.000,00
ÓRGÃO:  11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
AÇÃO:  2.155 - GESTÃO DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO
10000001 33903976 50.000,00 0,00

Total por Ação 50.000,00 0,00
Total por Unidade 50.000,00 0,00

Total por Órgão 50.000,00 0,00
ÓRGÃO:  12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
AÇÃO:  1.038 - APARELHAMENTO DE ESPAÇOS 
PÚBLICOS E PATRIMONIO HISTÓRICO
10000001 44905218 2.746,25 0,00

Total por Ação 2.746,25 0,00
AÇÃO:  2.095 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 
E FESTIVOS
10000001 33903301 0,00 2.746,25

Total por Ação 0,00 2.746,25
AÇÃO:  2.156 - GESTÃO DE CULTURA
   10000001                       33904710            0,00        100,00

10000001 33901414 100,00 0,00
Total por Ação 100,00 100,00

Total por Unidade 2.846,25 2.846,25
Total por Órgão 2.846,25 2.846,25

ÓRGÃO:  14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
AÇÃO:  2.102 - RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
10000001 33903999 0,00 74,17

Total por Ação 0,00 74,17
AÇÃO:  2.104 - REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS
10000001 33903031 0,00 16.642,15
10000001 33903039 0,00 100,00
10000001 33909239 0,00 100,00
10000001 33909299 0,00 100,00
10000001 44905218 0,00 100,00
10000001 33903099 17.116,32 0,00

Total por Ação 17.116,32 17.042,15
Total por Unidade 17.116,32 17.116,32

Total por Órgão 17.116,32 17.116,32
ÓRGÃO:  17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 - DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO
AÇÃO:  2.132 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL
11010005 31901302 69.147,24 0,00
11030005 31911301 365.194,23 0,00
11030006 31911301 168.873,24 0,00
11010005 31901133 0,00 52.337,19
11010005 31901137 0,00 16.810,05

Total por Ação 603.214,71 69.147,24
Total por Unidade 603.214,71 69.147,24

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 - FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO
AÇÃO:  2.127 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL
11030001 31901137 0,00 886.436,71
11020001 31911301 0,00 89.621,36
11020001 31901302 89.621,36 0,00
11030001 31911301 352.369,24 0,00
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Total por Ação 441.990,60 976.058,07
Total por Unidade 441.990,60 976.058,07

Total por Órgão 1.045.205,31 1.045.205,31
ÓRGÃO:  18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AÇÃO:  2.022 - IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS 
ADMINISTRATIVOS CORPORATIVOS - SEMASI
10000001 33903908 0,00 2.200,00

Total por Ação 0,00 2.200,00
AÇÃO:  2.138 - ADEQUAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA
10000001 33903026 0,00 300,00
10000001 33903042 0,00 400,00

Total por Ação 0,00 700,00
AÇÃO:  2.162 - GESTÃO ADMINISTRATIVA
10000001 33903017 0,00 700,00
10000001 33903021 0,00 300,00
10000001 33903696 0,00 1.500,00
10000001 33903950 0,00 800,00
10000001 33903961 0,00 1.000,00
10000001 33909399 0,00 3.600,00
10000001 33903301 5.000,00 0,00
10000001 33903935 16.000,00 0,00
10000001 33903936 10.000,00 0,00

Total por Ação 31.000,00 7.900,00
AÇÃO:  2.163 - GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS
   10000001             31909201               0,00            1.000,00

10000001 33903912 0,00 3.900,00
10000001 33909399 0,00 1.000,00

Total por Ação 0,00 5.900,00
AÇÃO:  2.164 - GESTÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

10000001 33903004 0,00 1.000,00
10000001 33903026 0,00 4.000,00
10000001 33903042 0,00 2.000,00
10000001 33903968 0,00 1.300,00
10000001 44905221 0,00 1.000,00
10000001 44905222 0,00 1.000,00
10000001 44905229 0,00 1.000,00

Total por Ação 0,00 11.300,00
AÇÃO:  2.175 - ESCOLA DO SERVIDOR

10000001 33903015 0,00 2.000,00
Total por Ação 0,00 2.000,00

Total por Unidade 31.000,00 30.000,00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 - COORDENADORIA 
EXECUTIVA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
AÇÃO:  2.165 - GESTÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

10000001 33903955 0,00 500,00
10000001 33903999 0,00 500,00

Total por Ação 0,00 1.000,00
Total por Unidade 0,00 1.000,00

Total por Órgão 31.000,00 31.000,00
ÓRGÃO:  19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS
AÇÃO:  1.061 - CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM 
FLUVIAL/PLUVIAL

16040001 44905102 68.749,69 0,00
Total por Ação 68.749,69 0,00

AÇÃO:  1.062 - CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE 
PASSARELAS

36040000 44905102 0,00 123.945,00
Total por Ação 0,00 123.945,00

AÇÃO:  1.065 - PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS

16040001 44905102 189.597,82 0,00

Total por Ação 189.597,82 0,00
AÇÃO:  2.166 - GESTÃO DE 
OBRAS

36040000 33903024 123.945,00 0,00
16040001 33903999 0,00 258.347,51

Total por Ação 123.945,00 258.347,51
Total por Unidade 382.292,51 382.292,51

Total por Órgão 382.292,51 382.292,51
ÓRGÃO:  20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MODERNIZAÇÃO E ANALISE DE CUSTOS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E ANALISE DE CUSTOS
AÇÃO:  2.169 - GESTÃO ESTRATÉGICA

10000001 33903999 0,00 1.270,00
Total por Ação 0,00 1.270,00

Total por Unidade 0,00 1.270,00
Total por Órgão 0,00 1.270,00

Total da 
Movimentação

1.663.186,65 1.663.186,65

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 28014/2018 

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
autorizado pela Lei Municipal 0007525/2017, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas 
classificações das despesas, quanto a sua natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 
198.913,84 ( cento e noventa e oito mil novecentos e treze reais 
e oitenta e quatro centavos ), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe 
o artigo anterior é o proveniente de:SUPERAVIT FINANCEIRO 
nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, itemI, da 
Lei Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Esta Decreto entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de Outubro de 2018

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

Fonte Elemento Despesa Acrescimo Redução
ÓRGÃO:  16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02  - FUNDO MUNICPAL 
DE SAUDE
AÇÃO:  1.042 - APARELHAMENTO E REAPARELHAMENTO 
DA ATENÇÃO BÁSICA
39031616 44905230 176.813,84 0,00

Total por Ação 176.813,84 0,00
AÇÃO:  1.047 - APARELHAMENTO E REAPARELHAMENTO 
DE UNIDADE ESPECIALIZADA
32032005 44905212 4.775,00 0,00
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Total por Ação 4.775,00 0,00
AÇÃO:  2.113 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
32031012 33903035 2.100,00 0,00

Total por Ação 2.100,00 0,00
AÇÃO:  2.119 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE
32032005 33903022 14.000,00 0,00
32032005 33903026 475,00 0,00
32032005 33903028 750,00 0,00

Total por Ação 15.225,00 0,00
Total por Unidade 198.913,84 0,00

Total por Órgão 198.913,84 0,00
Total da 

Movimentação
198.913,84 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 28018/2018 

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
autorizado pela Lei Municipal 0007525/2017, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas 
classificações das despesas, quanto a sua natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 
2.706.181,85 (dois milhões setecentos e seis mil cento e oitenta 
e um reais e oitenta e cinco centavos ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe 
o artigo anterior é o proveniente de: REDUÇÃO nos termos de 
que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de Outubro de 2018

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

Fonte Elemento Despesa Acrescimo Redução
ÓRGÃO:  08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA 
MUNICPAL DA FAZENDA
AÇÃO:  2.148 - GESTÃO FAZENDARIA
10000001 33903024 0,00 2.000,00
10000001 33901414 2.000,00 0,00

Total por Ação 2.000,00 2.000,00
Total por Unidade 2.000,00 2.000,00

Total por Órgão 2.000,00 2.000,00
ÓRGÃO:  17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 - DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO
AÇÃO:  1.055 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS 
UNIDADES DE ENSINO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
11010005 44905102 732.000,00 0,00

Total por Ação 732.000,00 0,00
AÇÃO:  1.058 - IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
RECURSOS TECNOLÓGICOS DIGITAIS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL
11010005 44905219 0,00 1.412,75

Total por Ação 0,00 1.412,75
AÇÃO:  2.020 - IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS 
ADMINISTRATIVOS CORPORATIVOS DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL
11010001 33903908 0,00 18.663,81

Total por Ação 0,00 18.663,81
AÇÃO:  2.129 - FORMAÇÃO CONTINUADA DOS 
SERVIDORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL
11010005 33903933 0,00 7.000,00
11010006 33903933 0,00 15.000,00

Total por Ação 0,00 22.000,00
AÇÃO:  2.132 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL
11010005 33903026 0,00 380,00
11010006 33903026 0,00 132,50
11010005 33903615 0,00 2.554,38
11010006 33903615 0,00 17.445,62
11010005 33903696 0,00 13.200,00
11010006 33903696 0,00 68,75
11010005 33903910 0,00 61.227,59
11010006 33903910 0,00 39.694,23
11010005 33903939 0,00 9.767,30
11010006 33903950 0,00 17.716,80
11010005 33909399 0,00 6.000,00
11010005 31901199 2.053,06 0,00
11010005 33903007 35.000,00 0,00
11010005 33903999 400.000,00 0,00
11010006 33903999 400.000,00 0,00
11010006 33904601 501.933,48 0,00

Total por Ação 1.338.986,54 168.187,17
Total por Unidade 2.070.986,54 210.263,73

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 - FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO
AÇÃO:  1.054 - IMPLEMENTAÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
11010001 44905230 0,00 1.945.473,35

Total por Ação 0,00 1.945.473,35
AÇÃO:  1.057 - IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E RECURSOS TECNOLÓGICOS DIGITAIS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL
11010001 44905219 0,00 1.371,70

Total por Ação 0,00 1.371,70
AÇÃO:  2.124 - FORMAÇÃO CONTINUADA DE 
SERVIDORES DOS ENSINO FUNDAMENTAL
11010001 33903016 0,00 5.880,72
11010001 33903933 0,00 19.110,00

Total por Ação 0,00 24.990,72
AÇÃO:  2.127 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL

11010001 31901147 0,00 203.737,77
11010001 33903014 0,00 289.650,00
11010001 33903024 0,00 224,15
11010001 33903026 0,00 3.028,75
11010001 33904899 0,00 10.000,00
11010001 33909399 0,00 5.441,68
11010001 44905299 0,00 10.000,00
11010001 33903999 435.128,79 0,00

Total por Ação 435.128,79 522.082,35
AÇÃO:  2.135 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO ESPECIAL
11010001 33904601 198.066,52 0,00



Cachoeiro de Itapemirim (ES), sexta-feira, 19 de outubro de  2018                                         DOM nº 5686 Página 11

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Total por Ação 198.066,52 0,00
Total por Unidade 633.195,31 2.493.918,12

Total por Órgão 2.704.181,85 2.704.181,85
Total da 

Movimentação
2.706.181,85 2.706.181,85

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 28033

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
autorizado pela Lei Municipal 0007525/2017, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas 
classificações das despesas, quanto a sua natureza. RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 72 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
AÇÃO: 2.174 – GESTÃO PREVIDENCIARIA

Elemento de Despesa Fonte Valor – R$
33903629 Honorários Advocatícios -onus da 

sucumbencia
2401000 R$ 50.000,00

31900354 Pensões concedidas por sentenca judicial-
Poder

2401000 R$ 100.000,00

Executivo
Soma R$ 150.000,00

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe 
o artigo anterior é o proveniente da REDUÇÃO nos termos de que 
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

ÓRGÃO: ÓRGÃO: 72 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
AÇÃO: 2.192 – CONCESSÃO DE BENEFICIOS 
PREVIDENCIÁRIOS – EXECUTIVO

Elemento de Despesa Fonte Valor R$

31909199Outras Sentenças Judiciais 2401000R$ 150.000,00

Soma R$ 150.000,00

Art. 3º - Esta Decreto entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de Outubro de 2018

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 28.045

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFESSORES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta dos Memorandos 

de Seq. n° 2-18136/2018 e 2-18137/2018, ambos da SEME,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar a designação temporária da professora abaixo 
mencionada, conforme a seguir:

NOME Cargo De Para Localização Início Término

Tatiana Gomes de 
Oliveira PEB-A IV 25 h/s 45 h/s Emeb Maria Tereza Brandão 

de Mello 26/09/18 27/11/18

Art. 2° Retificar o Decreto n° 27.520/18, no que se refere 
à designação temporária da professora abaixo mencionada, 
conforme a seguir:

Onde se Lê:

NOME Cargo CH Localização Início Término

Taiene Alves Pinto Tomé PEB-A IV 37 h/s Emeb Abigail dos Santos Simões 01/02/18 21/12/18

Leia-se:

NOME Cargo CH Localização Início Término

Taiene Alves Pinto Tomé PEB-A IV
37 h/s

Emeb Abigail dos Santos Simões
01/02/18 17/09/18

45 h/s 18/09/18 21/12/18

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de outubro de 2018.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 28046/2018

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
autorizado pela Lei Municipal 0007525/2017, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas 
classificações das despesas, quanto a sua natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 
100.000,00 (cem mil reais ), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe 
o artigo anterior é o proveniente de: REDUÇÃO nos termos de 
que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de Outubro de 2018

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

Fonte
Elemento 
Despesa Acrescimo Redução

ÓRGÃO:  01 - CAMARA MUNICIPAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01  - CAMARA MUNICIPAL 
- CMCI
AÇÃO:  2.001 - GESTÃO LEGISLATIVA
10000001 33903916 0,00 20.000,00
10000001 33903916 0,00 20.000,00
10000001 33903916 0,00 20.000,00
10000001 33903916 0,00 40.000,00
10000001 31901113 20.000,00 0,00
10000001 44905206 20.000,00 0,00
10000001 44905219 20.000,00 0,00
10000001 44905299 40.000,00 0,00

Total por Ação 100.000,00 100.000,00
Total por Unidade 100.000,00 100.000,00

Total por Órgão 100.000,00 100.000,00
Total da Movimentação 100.000,00 100.000,00

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 860/2018

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
ACOMPANHAR PESSOA DA FAMÍLIA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275/2008 e 27.446/2017, resolve:

Art. 1º Dar publicidade a concessão de licença por motivo de 
doença em pessoa da família, aos servidores abaixo relacionados, 
conforme atestados médicos apresentados e anexos aos processos 
respectivos, nos termos do Artigo 102 da Lei nº 4.009/1994, 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, alterado pela Lei nº 
7350/2015, regulamentada pelo Decreto nº. 27.957/2018.

SERVIDOR LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DURAÇÃO INÍCIO

CAROLINE FERREIRA DE MELO SEME 5 DIAS 14/09/2018 35.206/2018

FABRICIO MESQUITA SEMAD
10 DIAS 29/08/2018 33.394/2018
05 DIAS 10/09/2018 34.820/2018

FLAVIO MIRANDA RODRIGUES SEMDURB 01 DIA 12/09/2018 34.983/2018
INGRID MADEIRA VIEIRA MAGRI SEME 5 DIAS 17/09/2018 36.067/2018

LUCIANA ALCÂNTARA
 PINHEIRO MANHABUSQUI SEME 3 DIAS 11/09/2018 34.502/2018

MARIA CRISTINA NEVES MARTINS SEME 01 DIA 13/09/2018 35.820/2018
MICHELLE DE OLIVEIRA PONTES SEME 01 DIA 05/09/2018 34.235/2018

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 1º de outubro de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 865/2018

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado 
do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas 
classificações das despesas, quanto a sua natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de 2.000,00 (dois mil reais 
), para acréscimos dos seguintes sub-elementos da despesa 
orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente 
do remanejamento de redução dos seguintes sub-elementos da 
despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de Outubro de 2018

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Fonte Elemento Despesa Acrescimo Redução
ÓRGÃO:  08  - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01  - SECRETARIA 
MUNICPAL DA FAZENDA
AÇÃO:  2.148 - GESTÃO FAZENDARIA
10000001 44905230 0,00 2.000,00
10000001 44905217 2.000,00 0,00

Total por Ação 2.000,00 2.000,00
Total por Unidade 2.000,00 2.000,00

Total por Órgão 2.000,00 2.000,00
Total da Movimentação 2.000,00 2.000,00

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 913/2018 

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDOR PELA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITORAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275/2008 e 27.446/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade a autorização de afastamento do expediente 
concedida aos servidores municipais constantes na relação anexa, 
nos períodos mencionados, tendo em vista a participação e 
prestação de serviços à Justiça Eleitoral.

Art. 2º  Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de outubro de 2018.

 RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração 

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 913/2018 – 1

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº
ADRIANA BARBOSA 
DA SILVA EUFRASIA SEMUS 14 e 16/11/2018 25.722/2018

ADRIANA PIUMBINI VIEIRA SEMDES 27/09/2018 e 28/09/2018 36.737/2018
ANDERSON DE SOUZA BOS SEME 05/11/2018 e 06/11/2018 37.747/2018
ARIANE ALMEIDA DUARTE SEME 23/10/2018 e 24/10/2018 36.552/2018
CILEIA DE CARVALHO SILVA SEME 16/10/2018 e 16/11/2018 37.407/2018



Cachoeiro de Itapemirim (ES), sexta-feira, 19 de outubro de  2018                                         DOM nº 5686 Página 13

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

CRISTIANE MONTEIRO 
DA SILVA SARTORIO SEME 13/11/2018 e  14/11/2018 37.539/2018

DILA MARIA  BORGES 
PEREIRA DA SILVA SEME 08/10/2018 e 31/10/2018 34.951/2018

ELIANA APARECIDA 
COSTA PEREIRA SEME 16/10/2018, 17/10/2018, 

18/10/2018 e 19/10/2018 34.580/2018

ELIZABETH RIBEIRO SEME 11/10/2018 e 16/11/2018 35.924/2018
ELLEN CRISTINE SILVA 
SOARES FERREIRA SEME 16/10/2018 e 14/11/2018 35.507/2018

HELENA MARIA MARTINS 
NUNES SEME 11/10/2018 e 16/10/2018 37.160/2018

HELOISA HELENA 
CARVALHO COELHO SEME 08/10/2018 e 16/11/2018 35.838/2018

ILMA CLAUDIA TONETE 
ARAUJO SEMAD 19/10/2018 e 29/10/2018 37.667/2018

JOANA DARC ARAUJO 
DOS SANTOS SEME 18/09/2018 e 19/10/2018 29.189/2018

LEONARDO LUIZ DA SILVA 
LEITÃO SEME 10/10/2018 e 11/10/2018 35.702/2018

LUCIANA DOS SANTOS 
CAETANO DA SILVA SEME 11/10/2018 e 16/11/2018 36.957/2018

LUCIANO QUIRINO DE 
FREITAS SEMDURB 28/09/2018 e  19/10/2018 35.593/2018

MARCO ANTONIO 
MONTEIRO GONÇALVES SEME 19/10/2018 e 16/11/2018 35.903/2018

MARINA GUIDI PINHEIRO SEME 22/10/2018 e 05/11/2018 36.082/2018
RENATA CARVALHO DA 
SILVA SEMUS 22/12/2016, 23/12/16, 

02/01/17 e 03/01/2017 34.333/2016

ROGELIANO DIAS CURCIO SEME 04 e 11/10/2018 32.021/2018

VALERIA BENEVENUTO 
HEMERLY SEME 18 e 19/10/2018 35.226/2018

PORTARIA Nº 920/2018

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE LOTAÇÃO DE 
SERVIDORES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275/2008 e 27.446/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade a transferência de lotação dos servidores 
municipais abaixo mencionados:

SERVIDOR LOTAÇÃO LOTAÇÃO 
ATUAL

A PARTIR 
DE

PROC/ SEQ. 
Nº

ADRIANA BRAMBILLA 
MARCELINO SEMSET PGM 01/10/2018 1- 33.991/2018

DEUSELI DOS SANTOS 
LIMA SEMO SEMTRA 01/10/2018 2 - 14.821/2018

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de outubro de 2018.

 RAMOM RIGONI GOBETTI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 921/2018

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO O AFASTAMENTO 
DO SERVIDOR EM VIRTUDE DE DOAÇÃO DE SANGUE. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275/2008 e 27.446/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade ao afastamento do servidor municipal 
abaixo mencionado, em virtude de doação de sangue, nos termos 
do Artigo 56, XXVII, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR LOTAÇÃO DATA PROC. Nº

MARCELO AREAS CAETANO
SEME 03/10/2018 38.232/2018

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de outubro de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 922/2018 

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO EM VIRTUDE DE LUTO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275/2008 e 27.446/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade ao afastamento do expediente dos 
servidores abaixo mencionados, em virtude de luto, no período 
de 08 (oito) dias, nos termos do Artigo 56, Inciso III e Artigo 152, 
Inciso II, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº
PEDRO ROBERTO CYPRIANO 

JÚNIOR SEME 14/09/2018 35.209/2018

EVANDRO DE ALMEIDA 
MARDEGAN

SEMAD 02/10/2018 37.981/2018

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

 Cachoeiro de Itapemirim, 11 de outubro de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 930/2018

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 
ASSIDUIDADE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275/2008 e 27.446/2017, resolve:

Art. 1º Dar publicidade a concessão de vinte e cinco por cento 
(25%) de acréscimo no valor do vencimento do cargo de que 
são ocupantes, a título de gratificação assiduidade, em caráter 
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permanente aos servidores municipais abaixo mencionados, nos 
termos dos artigos 75, 76 c/c artigo 148, da Lei nº. 4.009, de 
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR LOTAÇÃO REF. A PARTIR DE PROC. Nº

CELESTE AIDA DE SÁ CAMPOS SEME 2008/2018 12/04/2018 13.668/2018
CELIA MARIA VENTURA 

ABREU SEME 2008/2018 30/09/2018 30.367/2018

GESSIEDNA PEREIRA 
DE  SOUZA SILVA SEME 2008/2018 08/06/2018 22.413/2018

HELOISA HELENA 
CARVALHO COELHO SEME 2008/2018 01/08/2018 28.953/2018

LIDIA ANDRADE SEME 2008/2018 24/05/2018 20.129/2018
LUZIA GOMES DA SILVA 

MARTINI LIMA SEME 2008/2018 08/09/2018 26.333/2018

MARILEILA SILVA FERNANDES SEME 2008/2018 02/08/2018 29.005/2018
SAMIRA SABADINI SEME 2008/2018 01/08/2018 24.694/2018

SUELI MARIA DA SILVA 
CORREIA SEME 2008/2018 03/04/2018 7702/2018

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de outubro de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 935

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado 
do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais,resolve:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas 
classificações das despesas, quanto a sua natureza, RESOLVE:

Art. 1º – Efetuar o REMANEJAMENTO no valor de 9.000,00 
(Nove mil reais), para acréscimo do seguinte sub-elemento de 
despesa orçamentária:

ÓRGÃO: 71 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM AÇÃO: 2.173 – GESTÃO DA AGENCIA DE 
REGULAÇÃO
ELEMENTO DA DESPESA Fonte Valor – R$

3.3.90.39.69 -Limpeza e Conservação ficha 4145 29995807 - RECURSO R$ 9.000,00
VINCULADO - AGERSA

SOMA R$ 9.000,00

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe 
o artigo anterior é o proveniente da REDUÇÃO do seguinte sub-
elemento :

ÓRGÃO: 71 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM AÇÃO: 2.173 – GESTÃO DA AGENCIA DE 
REGULAÇÃO
Elemento de Despesa Fonte Valor – R$
33903999– Out.Serv.Terc.PJ Ficha 4153 29995807 - RECURSO R$ 9.000,00

VINCULADO - AGERSA
SOMA R$ 9.000,00

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de Outubro de 2018

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 280 /2018.
CONTRATADA: CONSTRUTORA MENICUCCI EIRELI EPP.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS – SEMO, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.
OBJETO: contratação de empresa para execução dos serviços de 
instalação de spda, incêndio, acessibilidade, pintura, nas escolas da 
rede de ensino municipal, incluindo o fornecimento dos materiais 
no Município de Cachoeiro de Itapemirim ES.
VALOR: R$ 138.701,33 (cento e trinta e oito mil, setecentos e 
um reais e trinta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: recurso específico 
consignado no Orçamento do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, para o exercício de 2018, constante na seguinte 
dotação:
Órgão: SEME – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 17.03 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional Programática: 1703.1236117361.053.44905102.11071
101
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11071101
Ficha: 3506
Unidade Orçamentária: 17.02 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional Programática: 1703.1236117361.056.44905102.11071
101
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11071101
Ficha: 3192
Unidade Orçamentária: 17.02 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional 
Programática:1702.1236517361.056.44905102.11020005
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11020005
Ficha: 4402
PRAZO: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2018.
SIGNATÁRIOS: José Santiago de Lima – Secretário Municipal 
de Obras, Cristina Lens Bastos de Vargas – Secretária Municipal 
de Educação e Lucas Lopes Menicucci – Representante da 
Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1-37.453/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 281 /2018.
CONTRATADA: CONSTRUTORA MENICUCCI EIRELI EPP.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS – SEMO, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de 
instalação de spda, incêndio, acessibilidade, pintura, nas escolas da 
rede de ensino municipal, incluindo o fornecimento dos materiais 
no município de Cachoeiro de Itapemirim ES.
VALOR: R$ 69.147,47 (sessenta e nove mil, cento e quarenta 
e sete reais e quarenta e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: recurso específico 
consignado no Orçamento do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, para o exercício de 2018, constante na seguinte 



Cachoeiro de Itapemirim (ES), sexta-feira, 19 de outubro de  2018                                         DOM nº 5686 Página 15

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

dotação:
Órgão: SEME – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 17.03 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional Programática: 1703.1236117361.053.44905102.11071
101
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11071101
Ficha: 3506
Unidade Orçamentária: 17.02 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional Programática: 1703.1236117361.056.44905102.11071
101
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11071101
Ficha: 3192
Unidade Orçamentária: 17.02 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional 
Programática:1702.1236517361.056.44905102.11020005
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11020005
Ficha: 4402
PRAZO: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2018.
SIGNATÁRIOS: José Santiago de Lima – Secretário Municipal 
de Obras, Cristina Lens Bastos de Vargas – Secretária Municipal 
de Educação e Lucas Lopes Menicucci – Representante da 
Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1-37.453/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 282/2018.
CONTRATADA: ART DECO CONSTRUTORA & 
INCORPORADORA LTDA EPP.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS – SEMO, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.
OBJETO: contratação de empresa para execução dos serviços de 
instalação de spda, incêndio, acessibilidade, pintura, nas escolas da 
rede de ensino municipal, incluindo o fornecimento dos materiais 
no município de Cachoeiro de Itapemirim ES.
VALOR: R$ 388.900,00 (trezentos e oitenta e oito mil e 
novecentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: recurso específico 
consignado no Orçamento do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, para o exercício de 2018, constante na seguinte 
dotação:
Órgão: SEME – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 17.03 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional Programática: 1703.1236117361.053.44905102.11071
101
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11071101
Ficha: 3506
Unidade Orçamentária: 17.02 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional Programática: 1703.1236117361.056.44905102.11071
101
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11071101
Ficha: 3192
Unidade Orçamentária: 17.02 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional 
Programática:1702.1236517361.056.44905102.11020005
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11020005

Ficha: 4402
PRAZO: 360 (trezentos e sessenta) dias corridos.
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2018.
SIGNATÁRIOS: José Santiago de Lima – Secretário Municipal 
de Obras, Cristina Lens Bastos de Vargas – Secretária Municipal 
de Educação e José Magno Leal Farias – Representante da 
Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1-37.453/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 283/2018.
CONTRATADA: CONSTRUTORA TRÊS MARIAS LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS – SEMO, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.
OBJETO: contratação de empresa para execução dos serviços de 
instalação de spda, incêndio, acessibilidade, pintura, nas escolas da 
rede de ensino municipal, incluindo o fornecimento dos materiais 
no Município de Cachoeiro de Itapemirim ES.
VALOR: R$ 405.951,17 (quatrocentos e cinco mil, novecentos 
e cinquenta e reais e dezessete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: recurso específico 
consignado no Orçamento do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, para o exercício de 2018, constante na seguinte 
dotação:
Órgão: SEME – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 17.03 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional Programática: 1703.1236117361.053.44905102.11071
101
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11071101
Ficha: 3506
Unidade Orçamentária: 17.02 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional Programática: 1703.1236117361.056.44905102.11071
101
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11071101
Ficha: 3192
Unidade Orçamentária: 17.02 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional 
Programática:1702.1236517361.056.44905102.11020005
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11020005
Ficha: 4402
PRAZO: 360 (trezentos e sessenta) dias corridos.
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2018.
SIGNATÁRIOS: José Santiago de Lima – Secretário Municipal 
de Obras, Cristina Lens Bastos de Vargas – Secretária Municipal 
de Educação e José Antônio da Silva Balarini  – Representante da 
Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1-37.453/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 284/2018.
CONTRATADA: W.M. VASCONCELOS ME.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS – SEMO, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de 
instalação de spda, incêndio, acessibilidade, pintura, nas escolas da 
rede de ensino municipal, incluindo o fornecimento dos materiais 
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no município de Cachoeiro de Itapemirim ES.
VALOR: R$ 198.130,79 (cento noventa e oito mil, cento e 
trinta reais e setenta e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: recurso específico 
consignado no Orçamento do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, para o exercício de 2018, constante na seguinte 
dotação:
Órgão: SEME – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 17.03 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional Programática: 1703.1236117361.053.44905102.11071
101
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11071101
Ficha: 3506
Órgão: SEME – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 17.02 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional Programática: 1702.1236517361.056.44905102.11071
101
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11071101
Ficha: 3192
Órgão: SEME – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 17.02 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional 
Programática:1702.1236517361.056.44905102.11020005
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11020005
Ficha: 4402
PRAZO: 360 (trezentos e sessenta) dias corridos.
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2018.
SIGNATÁRIOS: José Santiago de Lima – Secretário Municipal 
de Obras, Cristina Lens Bastos de Vargas – Secretária Municipal 
de Educação e Werlanderson Mello Vasconcelos – Representante 
da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1-37.453/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 285/2018.
CONTRATADA: CONSTRUTORA SANTO AMARO LTDA 
EPP.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS – SEMO, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de 
instalação de spda, incêndio, acessibilidade, pintura, nas escolas da 
rede de ensino municipal, incluindo o fornecimento dos materiais 
no Município de Cachoeiro de Itapemirim ES.
VALOR: R$ 133.608,46 (cento e trinta e três mil, seiscentos e 
oito reais e quarenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: recurso específico 
consignado no Orçamento do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, para o exercício de 2018, constante na seguinte 
dotação:
Órgão: SEME – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 17.03 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional Programática: 1703.1236117361.053.44905102.11071
101
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11071101
Ficha: 3506
Órgão: SEME – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 17.02 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional Programática: 1702.1236517361.056.44905102.11071

101
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11071101
Ficha: 3192
Órgão: SEME – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 17.02 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional 
Programática:1702.1236517361.056.44905102.11020005
Elemento de Despesa: 44905102
Fonte de Recursos: 11020005
Ficha: 4402
PRAZO: 360 (trezentos e sessenta) dias corridos.
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2018.
SIGNATÁRIOS: José Santiago de Lima – Secretário Municipal 
de Obras, Cristina Lens Bastos de Vargas – Secretária Municipal de 
Educação e Itamar Chagas Marriel – Representante da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1-37.453/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 286/2018.
CONTRATADA: HOTEL RINKÃO LTDA - ME.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
OBJETO: Prestação de serviços de hospedagem no Município de 
Cachoeiro de Itapemirim.

LOTE 01 

Descrição Qtde Unid. de 
Medida

Valor 
Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM- APARTAMENTO 
TRIPLO EM ESTABELECIMENTO HOTELEIRO DE 
CATEGORIA NO MÍNIMO STANDART SUPERIOR C/ 
SUÍTE, CONTENDO NO MÍNIMO: 03 (TRÊS) CAMAS 
COM DIMENSÕES NORMAIS; AR CONDICIONADO; 
PONTO DE ENERGIA, TELEFONE E INTERNET, 
POSSIBILITANDO O USO DE APARELHOS 
ELETRÔNICOS PESSOAIS; TV CONVENCIONAL; 
BOA ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO ADEQUADA. 
COM CAFÉ DA MANHÃ COMPLETO .

08 DIA R$ 215,00 R$ 1.720,00

VALOR TOTAL R$ 1.720,00

LOTE 02 

Descrição
Qtde Unid. de 

Medida
Valor 

Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM- APARTAMENTO 
DUPLO EM ESTABELECIMENTO HOTELEIRO DE 
CATEGORIA NO MÍNIMO STANDART SUPERIOR 
C/ SUÍTE, CONTENDO MÍNIMO: 02 (DUAS) CAMAS 
COM DIMENSÕES NORMAIS; AR CONDICIONADO; 
PONTO DE ENERGIA, TELEFONE E INTERNET, 
POSSIBILITANDO O USO DE APARELHOS 
ELETRÔNICOS PESSOAIS; TV CONVENCIONAL; 
BOA ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO ADEQUADA. 
COM CAFÉ DA MANHÃ COMPLETO .

18 DIA R$ 170,00 R$ 3.060,00

VALOR TOTAL R$ R$ 3.060,00

LOTE 03 -

Descrição Qtde Unid. de 
Medida

Valor 
Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM- APARTAMENTO 
SOLTEIRO EM ESTABELECIMENTO HOTELEIRO 
DE CATEGORIA NO MÍNIMO STANDART SUPERIOR 
C/ SUÍTE, CONTENDO NO MÍNIMO: CAMA 
DE SOLTEIRO COM DIMENSÃO NORMAL; AR 
CONDICIONADO, PONTO DE ENERGIA , TELEFONE E 
INTERNET, POSSIBILITANDO O USO DE APARELHOS 
ELETRÔNICOS PESSOAIS; TV CONVENCIONAL; 
BOA ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO ADEQUADA. 
COM CAFÉ DA MANHÃ COMPLETO. 

02 DIA R$ 
120,00 R$ 240,00

VALOR TOTAL R$ 240,00

VALOR: R$ 5.020,00 (cinco mil e vinte reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: seguinte dotação 
orçamentária e elemento de despesa:
Órgão/Unidade:12.01
Projeto/Atividade:1201.1339212252.095
Despesa:3.3.90.39.71
Ficha-Fonte:02113-10000001 
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PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2018.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo e Valter Coelho de 
Paula – Sócio da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1-39.458/2018.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 287/2018.
CONTRATADO: EMPRESA SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES.
OBJETO: Contratação de empresa para realização de oficinas, 
palestras e cursos do tipo workshop, oportunizando o acesso ao 
mercado de trabalho aos usuários da assistência social através 
do Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do 
Trabalho – ACESSUAS. 

Item Descrição CH Alunos 
por turma

Qtd 
turmas

Valor total 
do ciclo

01 Workshop de maquiagem 4 hs 20 2 1.864,65
02 Tranças 15 hs 20 1 2.428,08
03 Qualidade no atendimento ao cliente 15 hs 20 1 2.421,26
04 Administração financeira familiar 2 hs 20 1 746,33
05 Oficina de DJ 15 hs 20 1 2.121,18
06 Empreendedorismo e inovação 4 hs 20 1 666,97
07 Excel e funções básicas 8 hs 12 2 2.738,86
08 Internet e redes sociais 20 hs 12 1 1.972,60
09 Informática prática 16 hs 11 2 3.238,57
10 Criação e montagem de bijuterias 21 hs 20 1 3.382,88
11 Faça você mesmo: Crochê em fio de malha 15 hs 10 1 3.075,98
12 Moda e estilo 20 hs 20 1 2.771,20
13 Técnicas de recepção e secretariado 24 hs 20 1 2.835,73
14 Penteados tendências 15 hs 15 1 2.263,47
15 O vendedor profissional e as oportunidades 

de negócio
4 hs 20 1 640,93

16 Oficinas de teatro 15 hs 20 1 2.304,08
17 Cartazes rápidos com Corel Draw 4 hs 10 2 1.883,25
18 Grafite: técnicas e estilo 15 hs 20 1 2.348,10
19 Exigências do mercado de trabalho - 

empregabilidade
4 hs 20 1 764,93

20 Falar em público conheça as técnicas e 
aperfeições sua apresentação

4 hs 20 1 814,53

21 Abertura e legislação de empresa 15 hs 10 1 1.625,18
22 Desafios da mulher moderna: como 

conciliar a vida pessoal e profissional
2 hs 20 1 501,43

23 Cílios postiços: você pode aplicar 4 hs 20 1 1.180,33
24 Clareamento de pelos, virilhas e axilas 12 hs 15 1 2.116,53
25 Como criar seu próprio site utilizando 

ferramentas gratuitas
4hs 12 1 735,17

26 Marketing pessoal e etiqueta profissional 15 hs 20 1 2.400,18
TOTAL POR CICLO 49.842,40
TOTAL GERAL 149.527,20

VALOR: R$ 149.527,20 (cento e quarenta e nove mil, 
quinhentos e vinte e sete reais e vinte centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos provenientes 
do Fundo Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim, a saber:
Dotação:09.02.0824409132.057.3.3.90.39.99.33013018
Ficha – Fonte:04605-33013018
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2018.
SIGNATÁRIOS: Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social e Dionísio Corteletti – 
Diretor Regional da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1-20.866/2018.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 288/2018.
CONTRATADO: LONGHITRON LTDA - ME.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de 
locação de sonorização.

Item Descrição do Objeto Und Qnt Marca Valor 
Unitário 

– R$

Valor 
Global 
– R$

03 Locação de sonorização Nº 03 – 
(unidade)
Sonorização 
01 - mesa 32 x 8 canais digital 
01 - processador digital 
01 - equalizador 1/3 de oitava 
01 - dual compressor 
01 - cd play rack insert 
12 - canais de gates 
12 - canais de compressores 
01 - equalizador 1/3 de oitava 
03 - processadores de efeito digital 
sistema line array 
04 - kit caixa de alta 
04 - caixas de sub grave 
06 - amplificadores cabeamento 
completo monitor palco 
01 - mix 32 digital 
02 - processadores digitais 
01 - equalizador 1/3 de oitava 
01 - dual compressor insert monitor 
16 - canais de gate 
16 - canais de compressor 
06 - equalizador 1/3 de oitava 
02 - processadores de efeito digital 
monitor palco 
01 - side fill por lado, com no 
mínimo 03 vias de frequência 
10 - monitores com duas vias de 
frequencia 
01 - side drums com woofer back 
line contra baixo 
01 - módulo 800 com caixas 04 
falantes de 12’ e caixa de 15’ 
guitarra 
01 - amplificador teclado 01 - set 
monitor microfones 
10 - microfones s.m 58
06 - microfones s.m 57 
03 - microfones s.m 81 
01 - kit para bateria 03 tons e 01 
bumbo 
01 - microfone d 112 
02 - microfones sem fio 
04 - microfones diversos 
20 - pedestais 
10 - garras 
15 - direct box 
01 - bateria 02 tons e estante de 
prato, completa 
01 - máquinas de fumaça média 
com seus respectivos técnicos para 
manuseios dos sistemas a cima. 

Dia 01 YAMAHA

LONGHITRON

FENDER

SHURE

RMV

GALIIEN

KRUEGER

R$ 1.080,00 R$ 1.080,00

04 Locação de sonorização Nº 04  - 
(unidade)
01 caixas de som ativa: com 02 vias 
múltiplas (titânio) com crossover 
passivo interno com respostas de 
frequência 40 hz a 20 khz; entradas/
saídas (2 xlr in/out e 2p10 in/out) 
balanceadas com chaveamento 
para mic ou line; sensibilidade de 
spl (1w at1m) = 100db; falante 1 x 
15” full range, 1 drive de titânio (1 
¾), com potencia de 350 watts-rms 
e tripé para as mesmas. 
01 caixas de som passiva: com 
02 vias múltiplas (titânio) com 
crossover passivo interno com 
respostas de frequência 40 hz a 
20 khz; 
entradas/saídas 2 paralelas = 
speakon (pol.:1 + 1-); sensibilidade 
de spl (1w at 1m) = 100db; 
falante 1 x 15” full range, 1 drive 
de titânio (1 ¾), com potencia 
de 350 watts-rms e tripé para as 
mesmas. 
01 mesa de som digital com 16 
canais 
04 microfones com fio 
02 microfones sem fio 
01 aparelho dvd play cabeamento 
completo 

Dia 03 YAMAHA

LONGHITRON

FENDER

SHURE

RMV

GALIIEN

KRUEGER

R$ 430,00 R$ 1.290,00

VALOR TOTAL R$ 2.370,00

VALOR: R$ 2.370,00 (dois mil, trezentos e setenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: seguinte dotação 
orçamentária e elemento de despesa:
Órgão/Unidade:12.01
Projeto/Atividade:1201.1339212252.095
Despesa:3.3.90.39.99
Ficha-Fonte: 02115-10000001
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2018.
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SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo e Renato Longue – 
Sócio da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1-38.968/2018.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 289/2018.
CONTRATADO: EVENTS MACCHINA LTDA - ME.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
OBJETO: Contratação de serviços de locação de estrutura para 
realização de eventos (arquibancada, tenda, palco, etc).

Item Especificação do Material Unidade 
de Medida

Qde Valor 
Unitário 

– R$

Valor Global 
– R$

03

Locação de estrutura de alumínio 
Estrutura em alumínio (metro linear por dia) 
estrutura de alumínio com espessura do tubo 
de 1” ½ e 1/8 de diâmetro e tubos de 1” e 2 
mm de diâmetro, (q-30) com laudo do corpo de 
bombeiros. 

Metro 90 R$ 3,05 R$ 274,50

VALOR TOTAL R$ 274,50

VALOR: R$ 274,50 (duzentos e setenta e quatro reais e 
cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: seguinte dotação 
orçamentária e elemento de despesa:
Órgão/Unidade:12.01
Projeto/Atividade:1201.1339212252.095
Despesa:3.3.90.39.99
Ficha-Fonte:02115-10000001
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2018.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo e Leandro Moreno 
Ramos – Sócio da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1-38.963/2018.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATADA: EMPRESA SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC.
OBJETO: Contratação de empresa para realização de oficinas, 
palestras e cursos do tipo workshop, oportunizando o acesso ao 
mercado de trabalho aos usuários da assistência social através 
do Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do 
Trabalho – ACESSUAS. 

Item Descrição CH Alunos 
por turma

Qtd 
turmas

Valor total 
do ciclo

01 Workshop de maquiagem 4 hs 20 2 1.864,65
02 Tranças 15 hs 20 1 2.428,08
03 Qualidade no atendimento ao cliente 15 hs 20 1 2.421,26
04 Administração financeira familiar 2 hs 20 1 746,33
05 Oficina de DJ 15 hs 20 1 2.121,18
06 Empreendedorismo e inovação 4 hs 20 1 666,97
07 Excel e funções básicas 8 hs 12 2 2.738,86
08 Internet e redes sociais 20 hs 12 1 1.972,60
09 Informática prática 16 hs 11 2 3.238,57
10 Criação e montagem de bijuterias 21 hs 20 1 3.382,88
11 Faça você mesmo: Crochê em fio de malha 15 hs 10 1 3.075,98
12 Moda e estilo 20 hs 20 1 2.771,20
13 Técnicas de recepção e secretariado 24 hs 20 1 2.835,73
14 Penteados tendências 15 hs 15 1 2.263,47
15 O vendedor profissional e as oportunidades de 

negócio
4 hs 20 1 640,93

16 Oficinas de teatro 15 hs 20 1 2.304,08
17 Cartazes rápidos com Corel Draw 4 hs 10 2 1.883,25
18 Grafite: técnicas e estilo 15 hs 20 1 2.348,10

19 Exigências do mercado de trabalho - 
empregabilidade

4 hs 20 1 764,93

20 Falar em público conheça as técnicas e aperfeições 
sua apresentação

4 hs 20 1 814,53

21 Abertura e legislação de empresa 15 hs 10 1 1.625,18
22 Desafios da mulher moderna: como conciliar a 

vida pessoal e profissional
2 hs 20 1 501,43

23 Cílios postiços: você pode aplicar 4 hs 20 1 1.180,33
24 Clareamento de pelos, virilhas e axilas 12 hs 15 1 2.116,53
25 Como criar seu próprio site utilizando ferramentas 

gratuitas
4hs 12 1 735,17

26 Marketing pessoal e etiqueta profissional 15 hs 20 1 2.400,18
TOTAL POR CICLO 49.842,40
TOTAL GERAL 149.527,20

VALOR: R$ 149.527,20 (cento e quarenta e nove mil, 
quinhentos e vinte e sete reais e vinte centavos).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Artigo 24, Inciso XIII.
PROCESSO: Protocolo nº 1-20.866/2018.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

ESPÉCIE: Termo de Colaboração nº 032/2018.
PARCEIROS: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 
e a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES.
OBJETO: Repasse em favor da Interessada, para aquisição 
de materiais permanentes, visando melhorias da qualidade do 
atendimento da entidade.
VALOR: R$ 24.000,000 (vinte e quatro mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: seguinte dotação orçamentária:
Órgão/Unidade:09.03
Projeto/Atividade:0903.0824318412.152
Despesa:3.3.50.43.00
Ficha-Fonte:01557-19990002
PRAZO: Até 30/08/2019.
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2018.
SIGNATÁRIOS: Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social e Wilma Campos da Silva 
– Presidente do Beneficiário.
PROCESSO: Protocolo nº 1-27.069/2018.

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D A  FA Z E N D A

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 004/2018

A GERÊNCIA DE CADASTRO IMOBILIÁRIO – GCI, vinculada 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA –

SEMFA, torna público a lavratura da NOTIFICAÇÃO abaixo 
relacionada, em virtude da recusa do respectivo

NOTIFICADO em recebê-la ou a impossibilidade de ciência 
pessoal.

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 004/2018

Contribuinte: Eliete Bernado Marvila
Endereço de Correspondência: Rua Mimoso do Sul nº 14, Zumbi, 
CEP: 29.302-070
CPF: 003.304.017-69

Identificação do imóvel objeto da presente Notificação de 
Lançamento

Inscrição Fiscal Imobiliária: 24901
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Endereço do Imóvel: Rua Genaro Ribeiro nº 17, casa, Sumaré, 
CEP: 29.304-560
Município: Cachoeiro de Itapemirim
Data da Lavratura: 09/10/2018

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos Artigos nºs 
166, Inciso I, 167, Inciso I, e 178, da Lei Municipal nº 5394/2002 
– Código Tributário Municipal – CTM, vem pela presente notificar 
a Vossa Senhoria quanto à realização dos lançamentos tributários 
referentes aos exercícios fiscais de 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018 
do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU.

Os lançamentos são feitos com base nos dados constantes no 
Cadastro Imobiliário Tributário do Município de Cachoeiro 
de Itapemirim, mantidos atualizados por responsabilidade do 
contribuinte, relativamente ao imóvel representado pela Inscrição 
Fiscal Imobiliária nº 24901 acima identificado.

Discriminação do Crédito Tributário Apurado

Exercício Fiscal 2014 2015 2016 2017 Total
Nº Carnê 3054329 3054330 30543313054332 --
Valor (R$) 114,01 114,01 114,01 114,01 456,04

Dispositivos Legais
Arts. 17 a 19, 34 a 38 e 48 a 62, 178 e 179 do CTM, e Arts. 130 e 
173, do Código Tributário Nacional – CTN (Lei 5172/1966).
Fica o contribuinte acima identificado, intimado a recolher aos 
cofres municipais o crédito apurado ou apresentar defesa no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da ciência. Não 
havendo impugnação ou a efetivação do pagamento, o crédito 
tributário será inscrito em Dívida Ativa (exercícios fiscais de 2014 
a 2017) e após o término do presente ano (exercício fiscal de 2018).

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 002/2018

A GERÊNCIA DE CADASTRO IMOBILIÁRIO – GCI, vinculada 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA –

SEMFA, torna público a lavratura da NOTIFICAÇÃO abaixo 
relacionada, em virtude da recusa do respectivo

NOTIFICADO em recebê-la ou a impossibilidade de ciência 
pessoal.

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 002/2018

Contribuinte: José Luciano
Endereço de Correspondência: Rua Honorina de Oliveira Silva nº 
144 a 146, Ferroviários, CEP: 29.308-060
CPF: 525.873.987-20

Identificação do imóvel objeto da presente Notificação de 
Lançamento

Inscrição Fiscal Imobiliária: 38936
Endereço do Imóvel: Rua Honorina de Oliveira Silva nº 144 a 
146, Ferroviários, CEP: 29.308-060
Município: Cachoeiro de Itapemirim
Data da Lavratura: 27/06/2018

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos Artigos nºs 
166, Inciso I, 167, Inciso I, e 178, da Lei Municipal nº 5394/2002 

– Código Tributário Municipal – CTM, vem pela presente notificar 
a Vossa Senhoria quanto à realização dos lançamentos tributários 
referentes aos exercícios fiscais de 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018 
do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU.

Os lançamentos são feitos com base nos dados constantes no 
Cadastro Imobiliário Tributário do Município de Cachoeiro 
de Itapemirim, mantidos atualizados por responsabilidade do 
contribuinte, relativamente ao imóvel representado pela Inscrição 
Fiscal Imobiliária nº 38936 acima identificado.

Discriminação do Crédito Tributário Apurado

Exercício Fiscal 2014 2015 2016 2017 Total
Nº Carnê 3038994 3038995 3038996 3038997 -
Valor (R$) 413,99 413,99 413,99 413,99 1655,96

Dispositivos Legais

Arts. 17 a 19, 34 a 38 e 48 a 62, 178 e 179 do CTM, e Arts. 130 e 
173, do Código Tributário Nacional – CTN (Lei 5172/1966).

Fica o contribuinte acima identificado, intimado a recolher aos 
cofres municipais o crédito apurado ou apresentar defesa no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da ciência. Não 
havendo impugnação ou a efetivação do pagamento, o crédito 
tributário será inscrito em Dívida Ativa (exercícios fiscais de 2014 
a 2017) e após o término do presente ano (exercício fiscal de 2018).

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018

SRP - ID 704786
 
Constatada a regularidade dos atos procedimentais conforme 
determinam as Leis Federais nº 10.520/2002 e 8.666/1993, 
HOMOLOGO a adjudicação referente ao processo administrativo 
n° 51-30865/2017 da Secretaria Municipal de Saúde, Pregão 
Eletrônico nº 06/2018, tendo como objeto a Aquisição de Materiais 
Hospitalares, mediante Sistema de Registro de Preços.

Empresa: FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ:  07.377.489/0001-64 
Lotes: 9, 13, 15, 16, 17, 24, 25, 28, 30, 31, 32, 33, 46, 47, 48, 50, 
52, 53 e 55 
Valor total homologado:  R$ 309.997,62 (trezentos e nove mil, 
novecentos e noventa e sete reais e sessenta e dois centavos) 

Empresa: HOLY MED COM. DE PROD. MEDICOS 
HOSPITALARES EIRELI ME
CNPJ: 10.696.551/0001-95  
Lote: 20 
Valor total homologado: R$ 3.458,28 (três mil, quatrocentos e 
cinquenta e oito reais e vinte e oito centavos) 

Empresa: HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 35.997.345/0001-46  
Lotes:  1, 2, 3, 4, 5 e 7 
Valor total homologado: R$ 466.146,44 (quatrocentos e sessenta 
e seis mil, cento e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos) 
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Empresa: J.C.P. DA SILVA - COMERCIAL DESKART 
CNPJ: 10.724.350/0001-54 
Lotes: 36, 37 e 38 
Valor total homologado: R$ 35.430,44 (trinta e cinco mil, 
quatrocentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos)

Empresa: MDA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP
CNPJ: 06.029.006/0001-78
Lote: 6 
Valor total homologado: R$ 70.859,36 (setenta mil, oitocentos e 
cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos) 

Empresa: MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS 
LTDA - ME
CNPJ:  03.596.923/0001-46 
Lote: 34  
Valor total homologado: R$ 46.448,00 (quarenta e seis mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais)  

Empresa: PREVIX PRODUTOS PARA SAUDE LTDA ME
CNPJ: 11.877.124/0001-76 
Lote: 27  
Valor total homologado: R$ 28.877,24 (vinte e oito mil, 
oitocentos e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos),

Empresa: SEMEAR DISTRIBUIDORA - EIRELI - EPP
CNPJ: 10.269.296/0001-02
Lotes: 11, 12 e 49
Valor total homologado: R$ 33.011,57 (trinta e três mil, onze 
reais e cinquenta e sete centavos) 

Empresa: SNMED - COMERCIO E REPRESENTACOES 
EIRELI ME  
CNPJ: 06.879.813/0001-80 
Lotes: 18 e 19 
Valor total homologado: R$ 5.787,46 (cinco mil, setecentos e 
oitenta e sete reais e quarenta e seis centavos)

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de outubro de 2018.

LUCIARA BOTELHO MORAES JORGE
Secretária Municipal de Saúde

1º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA INCLUSÃO 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO 

Nº 90/2018

Contratante: A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, por 
meio do Fundo Municipal de Saúde - FNS
Contratado: Construtora Itaipava Ltda

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização 
do remanescente de obras de reforma do Centro Sul de Saúde 
Paulo Pereira Gomes.

Com fundamento no art. 65,§ 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-
se o presente apostilamento, cujo objetivo é a inclusão do disposto 
na cláusula segunda – Da Dotação Orçamentária, passando esta a 
vigorar com a nova dotação.
As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias:

ORGÃO:  SEMUS
DOTAÇÃO:1602.1030116321.046.44905102 - 12010001

FICHA-FONTE:0002637 - 12010001

ORGÃO:  SEMUS
DOTAÇÃO:1602.1030116321.046.44905102 - 32036015
FICHA-FONTE:0004585 - 32036015

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de outubro de 2018.

LUCIARA BOTELHO MORAES JORGE
Secretário Municipal de Saúde

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E
C U LT U R A  E  T U R I S M O

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE 
REPRESENTANTES DO GRUPO GESTOR DO 

CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS 
“SÉRGIO SAMPAIO” Nº 001/2018

CANDIDATOS INSCRITOS PARA ELEIÇÃO DO GRUPO 
GESTOR DO CEU “SERGIO SAMPAIO”

INSCRITOS ÓRGÃO REPRESENTADO

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
ORGANIZADA

Isabela Ferreira Dias ASTECA

Luan Tofano Elias ASTECA

José de Souza Cordeiro
Associação de Moradores do 
Bairro Ruy Pinto
Bandeira

José Roberto da Costa Alves
Associação de Moradores 
Ruy Pinto Bandeira

Zilda Tirello
Associação de Moradores do 
Bairro Aeroporto

Maria Lúcia de Oliveira Souza
Associação de Moradores do 
Bairro Aeroporto

Emerson da Silva Costa Associação de Folclore

Bruno Farjado Lima Associação de Folclore

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Bruno de Jesus Silva ASTECA

Kueyd Luciano de Souza ASTECA

Geraldo Antonio Fernandes Bairro Ruy Pinto Bandeira

Maria Luzia Dantas Bairro Ruy Pinto Bandeira

Andrea Ferreira da Silva 
Sampaio Bairro Aeroporto

Raul G. Sampaio Bairro Aeroporto

Vinicius Bento Brum Bairro Boa Vista
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Eloisa Borges Lopes Bairro Boa Vista

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

Marise Aparecida Faber da Silva SEMGOV

Mariane Souza Silva SEMDES

Aline Juriatto Fagundes SEMESP

Flávio Coelho de Matos SEMSUR

João Albano Vargas SEMO

Márcio Antonio Magalhães SEMSET

Marcela Amistá SEMCULT

Lisangela Mendes da Silva SEMDEC

FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS MOREIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã O

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através da Equipe 
de Pregão, torna público a realização do certame licitatório, 
conforme segue: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 045/2018 - SRP 
– ID 741492.
Objeto: Aquisição de livros de literatura infantil, com reserva 
de cotas para ME/EPP. Acolhimento das propostas a partir de: 
19/10/2018 às 17:30h. Abertura de propostas: 01/11/2018 às 
09:30h. Início da Sessão de disputa: 01/11/2018 às 10:30h. O 
Edital estará disponível no site www.licitacoes-e.com.br e www.
cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 18/10/2018.

LORENA VASQUES SILVEIRA  
Pregoeira Oficial

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Cachoeiro de Itapemirim, torna público o 
RESULTADO DA LICITAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 
026/2018. Objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de poda de árvore no município de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES. Lote único, pelo valor global de R$ 950.011,98, 
em favor de LIMPÔ SERVIÇOS DE LIMPEZA DOMÉSTICA E 
PREDIAL LTDA, CNPJ: 23.395.242/0001-27.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18/10/2018

PAULO JOSÉ DE MIRANDA
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

I PA C I

PORTARIA Nº 477/2018

Concede aposentadoria voluntária por idade com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição.

A PRESIDENTE EXECUTIVA EM EXERCÍCIO DO 
IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº 7.030/2014, do Decreto nº 26.697, de 
01/01/2017, e o do Decreto nº 27.967, de 17/09/2018, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária por idade ao servidor 
público municipal FERNANDO AUGUSTO NEVES, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Públicos Municipais IV B 08 
F, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, conforme cálculo 
constante no processo de protocolo nº 37.828, de 03/10/2018, nos 
termos do artigo 40, § 1º, Inciso III, alínea “b” da Constituição 
Federal de 1988 c/c o artigo 56 da Lei Municipal nº 6.910/2013, a 
partir de 31 de outubro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de outubro de 
2018, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 16 de outubro de 2018.

CLEIDE SECHIM ZANDOMINEGUE
Presidente Executiva em Exercício

PORTARIA Nº 478/2018

Concede aposentadoria voluntária por idade com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição.

A PRESIDENTE EXECUTIVA EM EXERCÍCIO DO 
IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº 7.030/2014, do Decreto nº 26.697, de 
01/01/2017, e o do Decreto nº 27.967, de 17/09/2018, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária por idade à servidora 
pública municipal FABIOLA DE FREITAS MORAES, ocupante 
do cargo de Médico Pediatra VI B 12 L, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, conforme cálculo constante no processo de protocolo 
nº 36.785, de 26/09/2018, nos termos do artigo 40, § 1º, Inciso III, 
alínea “b” da Constituição Federal de 1988 c/c o artigo 56 da Lei 
Municipal nº 6.910/2013, a partir de 31 de outubro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de outubro de 
2018, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 16 de outubro de 2018.

CLEIDE SECHIM ZANDOMINEGUE
Presidente Executiva em exercício

A G E R S A

PORTARIA Nº 070/2018

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 
TRANSITÓRIA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS 
SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO.

O Diretor Presidente da AGERSA – Agência Municipal de 
Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de 
Itapemirim – ES, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei n° 6537/2011, RESOLVE:

Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial Transitória de Avaliação 
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de Desempenho dos Servidores com o fim específico de avaliar 
o desempenho dos servidores públicos da AGERSA em estágio 
probatório, observando os requisitos exigidos à aquisição da 
estabilidade.

Art. 2º - Fica estabelecido o Decreto 25.983 de 28 de Março de 
2016 como regulamento que norteará a avaliação e o submeta ao 
Presidente da AGERSA, com base no § 1º, do art. 29, da Lei nº 
4.009/94.

Art. 3º - A Comissão de que trata a presente Portaria será composta 
pelos servidores da Agersa: Felipe Pinto Gonçalves, Sandra Mello 
de Azeredo e Tatiana Aparecida Pirovani Rodrigues.

Art.4º- Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de Outubro de 2018.

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA
Diretor Presidente - AGERSA

PORTARIA N° 071/2018

NOMEIA PREGOEIRO E MEMBROS DA EQUIPE DE 
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Diretor Presidente da AGERSA – Agência Municipal de 
Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de 
Itapemirim – ES, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei n° 6.537/11, e de acordo com a Lei Federal nº 10.520 
de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n° 16.114 de 1º de 
dezembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear como Pregoeiro e como membros da Equipe 
de Apoio, para julgar e conduzir os Processos Licitatórios na 
modalidade Pregão Presencial da AGERSA, os servidores abaixo 
relacionados:

PREGOEIRO:
Augusto Milhorato Callegário

EQUIPE DE APOIO:
- Tatiana Aparecida Pirovani Rodrigues – Equipe de Apoio;
- Carla Lage Duarte – Equipe de Apoio;
- Elaine do Nascimento Kale – Equipe de Apoio.

Art. 2º. Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão 
ser executados conforme as disposições constantes do Decreto 
Municipal nº 16.114/2005, Lei Federal nº 10.520/2008 e 
subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 18 de outubro de 2018.

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA
Diretor Presidente - AGERSA

RESOLUÇÃO Nº 368/2018

CRIA O TÍTULO BENEMÉRITO ”FLORISBELLO NEVES” 
NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica criado no Município de Cachoeiro de Itapemirim o 
Título Benemérito “Florisbello Neves”, destinado a homenagear 
aos Autores de Obras Literárias no município.

Art. 2º - O Título Benemérito “Florisbello Neves” será conferido 
ao homenageado em Sessão Solene nas festividades do mês de 
junho de cada ano.

§ 1º - O nome proposto será encaminhado à Mesa Diretora através 
de indicações protocoladas em tempo hábil para a referida data;

§ 2º - A homenagem do Título Benemérito “Florisbello Neves” 
será escolhida pela Mesa Diretora, limitada ao número de uma ao 
ano;

§ 3º - O Título Benemérito “Florisbello Neves” não poderá ser 
outorgado à mesma pessoa mais de uma vez;
§ 4º - As indicações deverão ser completas em suas documentações 
e com suas justificativas meritórias.

Art. 3º – Compete à Câmara Municipal, suspender ou cancelar 
o direito de uso da homenagem, em razão de ato incompatível 
com sua dignidade; manter registros dos inscritos, em ordem 
cronológica, registrando todos os feitos.

Art. 4º – Esta Resolução entrará em vigor após sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de outubro de 2018.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 021/2018

Ano Processo 2018

N° Processo Processo n°: 38986/2018  (Protocolo nº: 
1364574)

Objeto Contratação de empresa especializada 
em serviço de manutenção corretiva 
e preventiva de veículo oficial da 
AGERSA, modelo Caminhonete, 
marca/modelo I/FORD/RANGER XLS 
13P, placa MQW 1992, ano 2007/2007, 
cor branca, bem como a substituição de 
algumas peças danificadas.
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Dotação Orçamentária Peças: R$ 2.894,00 (dois mil, oitocentos 
e noventa e quatro reais)
Recurso Vinculado: AGERSA: 
29995807
Elemento de Despesa: 33903000 – 
Material de Consumo
Subelemento: 33903039 -  Material para 
Manutenção de Veículos 

Serviços: R$ 1.860,00 (um mil, 
oitocentos e sessenta reais)
Recurso Vinculado: AGERSA: 
29995807
Elemento de Despesa: 33903900000 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica
Subelemento: 33903919000 – 
Manutenção e Conservação de Veículos

Valor Contratado R$ 4.754,00 (quatro mil, setecentos e 
cinquenta e quatro reais)

Contratante AGERSA- Agência Municipal de 
Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados de Cachoeiro de Itapemirim, 
CNPJ n° 03.311.730/0001-00

Contratado C.N.F. Serviços e Peças Ltda, CNPJ n° 
01.511.983/0001-93

Contratado Auto Peças Vagalume Ltda, CNPJ n° 
27.366.780/0001-44

Fundamento Legal Art. 24, inciso II, Lei 8.666/1993.
 

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de outubro de 2018.

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA
Diretor Presidente - AGERSA

AVISO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM -AGERSA, através de sua Comissão Especial 
de Licitação, torna público a realização do certame licitatório, 
conforme segue:

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
dos serviços de coleta e análise laboratorial de amostras de água 
tratada para consumo humano e esgoto sanitário tratado.

CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: Dia: 13/11/2018 – 
Hora: 09h00min às  10h00min;
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia: 13/11/2018 – Hora: 
10h00min.

Local: Rua Professor Quintiliano, n° 31, Ed. Guandu Center, 6° 
andar, Guandu, Cachoeiro de Itapemirim-ES, CEP: 29300-195.

 O Edital completo encontra-se à disposição na Sede da AGERSA 
localizada no endereço supracitado e na home page: www.agersa.
es.gov.br.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18/10/2018.

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA
Diretor Presidente - AGERSA

D ATA C I

CONVOCAÇÃO

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – DATACI - CNPJ nº. 
31.720.485/0001-11 – Assembleia Geral Extraordinária – Edital 
de Convocação – Estão convocados os representantes legais 
do acionista único, a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, nomeados por meio do Decreto Municipal Nº 28.008, 
que integram o Conselho de Administração da Companhia de 
Tecnologia da Informação de Cachoeiro de Itapemirim – DATACI 
a se reunirem para participarem da 6ª Extraordinária a realizar-se 
no dia 24 de outubro de 2018 às 09:00 horas, na DATACI, situada 
à Rua Vinte e Cinco de Março, nº. 28, 2º Pavimento, Cachoeiro 
de Itapemirim-ES, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: QUORUM DE VOTAÇÃO: a Assembleia 
Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença 
de Conselheiros que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) 
daqueles com direito de voto; em segunda convocação instalar-
se-á com qualquer número. 1- COBRANÇA DE DÍVIDAS NO 
PERÍODO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012 ATÉ 16 DE 
JUNHO DE 2016; 2- ANTECIPAÇÃO DA RENOVAÇÃO 
DO CONTRATO DE AUDITORIA INDEPENDENTE; 
3- COMISSÕES DE APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES E DESVIOS; 4- EQUIPARAÇÃO DO 
TICKET-ALIMENTAÇÃO; 5- EQUIPARAÇÃO DO VALOR 
DAS BOLSAS DE ESTAGIÁRIOS DA DATACI COM OS DA 
PMCI; 6- DISSIDIO DA CATEGORIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO. 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de outubro de 2018.

ROGÉLIO PEGORETTI CAETANO AMORIM
Presidente do Conselho de Administração.

CARLOS HENRIQUE SALGADO
Diretor Presidente DATACI

CONVOCAÇÃO

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – DATACI - CNPJ 
nº. 31.720.485/0001-11 – Reunião do Conselho Fiscal – Edital 
de Convocação – Estão convocados os membros do Conselho 
Fiscal da Companhia de Tecnologia da Informação de Cachoeiro 
de Itapemirim – DATACI a se reunirem para participarem da 6ª. 
Reunião do Conselho Fiscal a realizar-se no dia 26 de outubro de 
2018 às 09:00 horas, na DATACI, situada à Rua Vinte e Cinco 
de Março, nº. 28, 2º Pavimento, Cachoeiro de Itapemirim-ES, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: QUORUM 
DE VOTAÇÃO: a reunião instalar-se-á, em primeira convocação, 
com a presença de Conselheiros que representem, no mínimo, 
1/4 (um quarto) daqueles com direito de voto; em segunda 
convocação instalar-se-á com qualquer número. 1) FLUXO DE 
MOVIMENTO FINANCEIRO; 2) BALANCETE E RAZÃO 
CONTÁBIL; 3) ASSUNTOS GERAIS. 

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUE SALGADO
Diretor Presidente DATACI
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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

AVISO DE PREGÃO 14/2018
RETIFICADO

PREGÃO nº14/2018 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção corretiva de 38 aparelhos de ar condicionado 
da marca Philco 24.000 BTUS, 12.000BTUS e 12.000 BTUS; 
ELETROLUX 7.000 BTUS do tipo split, incluindo os materiais e  
equipamentos necessários às manutenções
DIA: 07/11/2018   HORA: 10:00 horas
Credenciamento: Dia:07/11/2018 09:00 h até as10:00 h 
Local: Prç Jerônimo Monteiro, nº 70, Centro, Cachoeiro de 
Itapemirim.

O Edital poderá ser obtido na Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 13h00, na 
Pça Jerônimo Monteiro, nº 70, Centro, Cachoeiro de Itapemirim, 
ou no SITE: http://cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de Outubro de 2018

ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY
PREGOEIRA OFICIAL

ONDE SE LÊ:DIA: 07/11/2018   HORA: 10:00 horas
Credenciamento: Dia:07/11/2018 09:00 h até as10:00 h

LEIA SE: DIA: 08/11/2018   HORA: 10:00 horas
Credenciamento: Dia: 08/11/2018 09:00 h até as10:00 h

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de Outubro de 2018

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

M. R. MOREIRA DOS SANTOS, CNPJ Nº 07.853.258/0001-80, 
torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMA a RENOVAÇÃO da Licença de Operação 
– LO nº 029/2014, vencida em 18 de fevereiro de 2018, através do 
sequencial nº 61-6862/2017 para a atividade (5.08) – Reparação, 
retífica, lanternagem e/ou manutenção de máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais e mecânicos diversos, inclusive motores 
automotivos, com pintura por aspersão, incluindo oficinas 
mecânicas. Localizada à Rua Assumpta Hermínia Rizzo, nº 03, 
Agostinho Simonato, Cachoeiro de Itapemirim/ES.

    NF: 4717

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chu-
vas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a 
água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substi-
tuir a água dos pratos de plantas por areia grossa mol-
hada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave 
e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada 
ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 


